
EMENDA (RELATOR) Nº 36 

Dê-se à Meta 19 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara nº 

103, de 2012, a seguinte redação: 

“Meta 19: garantir, em leis específicas aprovadas no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a efetivação da 

gestão democrática na educação básica e superior pública, informada 

pela prevalência de decisões colegiadas nos órgãos dos sistemas de 

ensino e nas instituições de educação, e forma de acesso às funções de 

direção que conjuguem mérito e desempenho à participação das 

comunidades escolar e acadêmica, observada a autonomia federativa e 

das universidades.  

 
Estratégias: 

............................................................................................................... 

 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e 

o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, 

assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e condições de 

funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica 

com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


